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CÂMARA MUNICIPAL DE CORNÉLIO
PROCÓPIO

ESTADO DO PARANÁ

i:\MO. SR. PRESIDEM E DA ( AMARA Ml .NiCIPAL 1)K COKNÉIJQ PR()( ÓPIO - PR.

PROTOCOLO
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N"; U73 20

Dauí: Ü6 0-I2U

Hora: 09:37

Visio; Caroliiui

INDlCACÂO

EMENTA: Indicam prorrogação do vencimento dos impostos
de competência do município, enquanto perdurarem as
medidas de combates ao COViD-19.

RAPHAEL D. SAMPAIO e FERNANDO V. PEPPES.

vereadores que esta subscrevem, no uso de suas prerrogativas regimentais e em nome do povo de Cornéiio

Procópio, INDICAM ao Exceíenlissimo Senhor Prefeito Municipal. AMIN JOSÉ HANNODCIIE. a

prorrogação do vencinienlo do Imposto Sobre Ser\iços de Qualquer Nuiure/.a 1SS(,)N. Imposto Predial

Territorial Urbano - IPIU de competência do município de Cornéiio Procópio. enquanto perdurarem as

medidas de combates ao COVID-19.

JUSTIFIC.ATIVA

fal medida deve ser adotada para ajudar a população de Cornêliiio

Procópio a enlrentar os problemas econômicos gerados pelo isolamento social para prevenÇiào do CÜVID-19.

Cornéiio Procópio. 06 de abril de 2020.

Rapliael Dias Sampaiu
Vereador - MDI3

Fernando Vanuclii Peppes

Vereador - MDH
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